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1 – INTRODUÇÃO 

 

Este relatório tem por objeto a análise complementar das Contas da Prefeitura 
Municipal de Garanhuns, exercício de 2023. 

 

Os exames foram conduzidos sob a ótica de normas gerais de controle interno 
e compreendendo alguns aspectos de: 

a) Aspectos contábeis; 

b) Instrumentos de planejamento; 

c) Conformidade às normas constitucionais e legais; 

d) Observância de aspectos regulamentares de órgãos fiscalizadores; 

e) Contribuições previdenciárias. 

 

Reporte-se que o Município possui em sua Estrutura: 

Prefeito: Sr. Sivaldo Rodrigues Albino; Av. Santo Antônio, 126 – Garanhuns/PE; 
Fone: (87) 3762-7000; 

Procurador – Paulo André Lima do Couto Soares; Av. Santo Antônio, 126 – 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 99957-0412; 

Controlador – Luiz Henrique de Almeida; Rua Siqueira Campos, 75 – 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 99122-1531; 

Secretário de Administração – Acácio Santana de Godoy; Av. Rui Barbosa, 1440 
– Garanhuns/PE; Fone: (87) 99976-3345; 

Secretaria de Ass. Social – Inês Eliane Afonso Ferreira Madeira; Centro 
Administrativo – Garanhuns/PE; Fone: (87) 99606-4142; 

Secretaria de Com. Social – Ronaldo Cesar Gonçalves de Carvalho; Av. Santo 
Antônio, 126 – Garanhuns/PE; Fone: (87) 99988-0423; 

 

Secretaria de Cultura – Sandra Cristina Rodrigues Albino; Rua Siqueira Campos, 
75 – Garanhuns/PE; Fone: (87) 98121-2371; 

Secretaria de Des. Rural e M. Ambiente – Neilton Cavalcante Falcão; Av. Irga – 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 99918-7256; 
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Secretaria de Educação – Wilza Alexandra de Carvalho R. Vitorino; Rua Siqueira 
Campos, 75 – Garanhuns/PE; Fone: (87) 99627-8508; 

Secretaria de Finanças – Vera Lucia Albuquerque Sarmento; Av. Santo Antônio, 
126 – Garanhuns/PE; Fone: (87) 99926-9322; 

Secretaria de Governo – Gedécio Barros de Almeida; Av. Santo Antônio, 126 – 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 99633-4008; 

Secretaria de Esportes e Lazer – Carlos Tevano Simplício do Amaral; Av. Julio 
Brasileiro, Garanhuns/PE; Fone: (87) 98108-3612; 

Secretaria da Mulher – Afra Betânia de Oliveira Monteiro; Av. Simoa Gomes, 16 
– Garanhuns/PE; Fone: (87) 99931-2821; 

Secretaria de Obras e Serv. Públicos – Sinval Rodrigues Albino; Centro 
Administrativo, Garanhuns/PE; Fone: (87) 99618-0352; 

Secretaria de Planejamento – Alexandre Henrique Lemos de Marinho; Centro 
Administrativo, Garanhuns/PE; Fone: (87) 98659-3529; 

Secretaria de Saúde – Catarina Fábia Tenório Ferro; Rua Joaquim Taveira, 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 99949-1414; 

Secretaria Turismo – Mateus Santos Martins de Araújo; Praça Dom Moura, 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 99643-5977; 

Secretaria de Gestão e Governo – Silvino de Andrade Duarte; Av. Santo Antônio, 
nº 126 Centro (Prefeitura Municipal), Garanhuns/PE; Fone: (87) 9.9103.0755; 

Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte (AMSTT) – Rodolpho 
Almeida de Mélo; Av. Irga, Centro Administrativo, S/N, Garanhuns/PE; Fone (87) 9. 
9941.1111; 

Instituto de Previdência dos Servidores de Garanhuns – IPSG – Claudomira de 
Andrade Moraes Ferreira; Rua: Antônio Lacerda, nº 85, bairro Santo Antônio, 
Garanhuns/PE; Fone: (87) 9. 9995. 6119; e  

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA – Adriana Pereira Dantas 
Carvalho; Av. Caruaru, nº 158, bairro São José, Garanhuns/PE; Fone: (87) 
9.9940.5785. 

 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 74 da Constituição Federal, Artigos 50 e 
59, com relevância especial ao Art. 56 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e Artigos 75 a 80 e 83 a 106 da Lei nº 4.320/64, que estatui 
normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
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balanços da união, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal que integram a 
Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2022; também, as determinações da 
Resolução do TCE nº 189 e 190 de 14 de dezembro de 2022 e, sobretudo, os seus 
anexos.  

 

OBJETIVOS GERAIS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

Apoiar o Poder Executivo, bem como ao Tribunal de Contas do Estado, no 
exercício de suas funções de bem exercer a fiscalização contábil, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ente, sobretudo, no que tange aos aspectos da 
legalidade, eficácia, efetividade e equidade, dos atos e fatos administrativos do Poder 
Executivo Municipal  

 

2 – ORÇAMENTO 

 

2.1 – Repasse do Duodécimo à Câmara Municipal 
 

A Constituição Federal dispõe sobre limites de despesas com o Legislativo 
Municipal. A emenda Constituição nº 25 de 14 de fevereiro de 2000 foi promulgada 
com o objetivo de editar regras e impor limites, cujos deverão ser utilizados como 
parâmetros à Receita Tributária e às Transferências Constitucionais.  

 

Em obediência ao disposto no Art. 168 da Constituição Federal, o repasse é 
sempre realizado, até o dia 20 de cada mês, não havendo nenhum registro de 
descumprimento de tal dispositivo legal.   

 

O cálculo para o repasse do Poder Executivo ao Poder Legislativo obedece ao 
Art. 29-A, Inciso I, da Constituição Federal, conforme se segue: 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Base de Cálculo para apuração do repasse 2023 232.004.804,50 
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Valor permitido para repasse em 2023 – 6%   13.920.288,27 

Valor repassado pelo Executivo – Duodécimo 2023 (*)   13.920.288,24 

Valor mensal repassado em 2022 (01/12) (*)     1.160.024,02 

Valor Total do Repasse (+/-) (**)                   0,03 

(*) Fonte: Demonstrativos Contábeis.  

(**) A diferença existente do cálculo para o repasse real, ocorreu devido ao arredondamento dos centavos. Há de considerar o 
valor irrisório para ser valorizado como diferença.  

 

 

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PERÍODO DE APURAÇÃO: 
EXERCÍCIO DE 2023 

1. MEMÓRIA DE CÁLCULO 
   

 Valor do Orçamento da Câmara R$ 14.645.000,00 

 DUODÉCIMO (Proporção Orçamentária Fixada) R$     1.220.416,00 

 Valor do Orçamento da Câmara Atualizado 02/01/2022 R$ 14.645.000,00 

 DUODÉCIMO (Proporção Orçamentária) R$   1.220.416,00 
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D E V O L U Ç Ã O 

 

O Poder Legislativo ao final do exercício de 2023, demonstrou um saldo de 

R$14.771,06 (quatorze mil e setecentos e setenta e um mil reais e seis centavos) que 

não foram utilizados durante o período, bem como não havia comprometimento do 

aludido valor para pagamento a terceiros, portanto tomou-se a decisão de efetuar a 

devolução ao Erário Público Municipal como preceitua a nossa Constituição Federal, 

conforme comprovante de depósito e transferência, em anexo.  

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Valor repassado pelo Executivo – Duodécimo 2023 (*) 13.920.288,24 

Valor devolvido em 2023  (*)        14.771,06 

Valor Total do Repasse/ utilização (+/-) 13.905.517,18 

(*) Fonte: Demonstrativos Contábeis.  

 

Veja-se que a Câmara Municipal cumpriu com as prerrogativas constitucionais 

para a devolução do saldo existente e por sua vez o poder executivo fez os registros 

contábeis devidamente, conforme preceitua a lei 4.320/64.  

 

 

Resolução TC Nº 145, de 1º de dezembro de 2021 

Dispõe a obrigatoriedade da restituição do saldo financeiro decorrente dos 
recursos correspondentes às dotações orçamentárias dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do ministério Público e da Defensoria 
Pública.  
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“Art. 1º A previsão de restituição ao caixa único do Tesouro do respectivo ente 
federativo, do saldo financeiro decorrente dos recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, sob pena de dedução do seu valor das primeiras parcelas 
duodecimais do exercício seguinte, previstos por meio da Emenda 
Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021, não alcança o saldo financeiro 
acumulado e apurado até o exercício de 2021”. 

 

Nota-se que o Poder Legislativo em consonância com o Poder Executivo, primou 

pelo cumprimento do dispositivo legal, imposto pela Emenda Constitucional de Nº 109, 

de 15 de março de 2021, juntamente com o disposto na Resolução TC Nº 145, 

supracitada e referenciada.  

  

 

Com o supra comprovante de depósito bancário se comprova o verdadeiro 
ressarcimento do numerário aos cofres públicos (do Ente) como a pregoa a nossa 
carta mágna e resolução desse TCE, retro citada. 
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2.2 – Gastos com Pessoal do Executivo 

 

Obedecendo ao índice previsto no Art. 20 da Lei 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal de 04 de maio de 2000, verifica-se, o cumprimento dos 

limites legais com pessoal, conforme se demonstra no quadro a seguir, extraído do 

RREO e RGF. 

 

LIMITE DOS GASTOS DE PESSOAL 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Receita Corrente Líquida do Exercício de 2023 411.483.586,36 

Limite Permitido para Gastos com Pessoal – 54% 222.201.146,81 

Despesas Líquida efetivada com pessoal em 2023 204.483.586,36 

Índice realizado com pessoal no exercício de 2023              49,69% 

Diferença a MENOR    17.717.560,45 
(*) Fonte: Demonstrativos Contábeis – exercício de 2023 

 

 A seguir está demonstrado através dos anexos 1 e 06 extraídos do Relatório de 
Gestão Fiscal, contido no SICONFI. 
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Assim, se evidencia que os valores gastos com Pessoal, no exercício de 2023, 
estão em conformidade com as determinações legais, atingindo o percentual de 
49,69% da Receita Corrente Líquida.  

   

2.3 – Lei Orçamentária Anual – LOA 

 

 O Município de Garanhuns, sancionou a Lei nº 5.008 de 28 de dezembro de 
2022, na qual “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício 
financeiro de 2023”. 

  

A receita foi estimada em R$ 551.490.000,00 (Quinhentos e cinquenta e um 
milhões e quatrocentos e noventa mil reais), e a despesa foi fixada em igual valor, 
onde pode ser consultado através do link do nosso portal da transparência: 
https://transparencia.garanhuns.pe.gov.br/portal/v81/p_index_entidades/p_index_entidades.
php?municipio=1&represent=1 

 

 2.3.1 – Créditos Adicionais 

 A aludida lei no seu art. 8º autoriza a abertura de créditos adicionais até o limite 
de 40% (quarenta) por cento da despesa fixada, utilizando-se dos recursos previstos 
no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Vê-se, conforme demonstrativo no mapa a seguir que a Prefeitura Municipal, se 
utilizou das prerrogativas constitucionais e não atingiu o percentual ofertado pelo 
Poder Legislativo Municipal que fora de 40%, para isto só utilizou o percentual de 
16,98% do que fora autorizado em Lei.  

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. ” 
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MAPA DEMONSTRATIVOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS  

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 438951b1-06de-4543-a0ed-07fb8c002ac9



 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
R. Siqueira Campos, 49, sl. 03 - Santo Antônio - Garanhuns - PE - 55293-010 

Pág. 13 de 52 

2.3.2 – Programação Financeira e Cronograma de Desembolso 

Veja-se que o Município de Garanhuns editou o Decreto nº 006/2023, onde 
obedece integralmente ao disposto da legislação pertinente, quanto ao cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

Em cumprimento ao art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 que estabelece:  

 

" Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na 
alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso." 

”Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”.  

 

Cópia do Decreto nº 006/20023, a seguir: 

O complemento do referido Decreto se encontra inserido na prestação de contas no item 
21. 

 
 
   

 

2.3.3 – Execução Orçamentária 

Em cumprimento ao art. 8º, da Lei Complementar nº 101/2000 que estabelece:  

 

" Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na 
alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso." 
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De forma geral, o ciclo orçamentário é composto das seguintes fases: elaboração da 
proposta, apreciação legislativa, execução, controle e avaliação. 

 

A Execução Orçamentária é o processo de arrecadação das receitas e de realização 
das despesas autorizadas nos instrumentos de planejamento e orçamento do Estado.  

  

2.3.4 - Receita Arrecadada 

A Lei nº 4.320/64, estabelece o seguinte conceito de Receita: 

 

“Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça, nenhum será cobrado em cada exercício sem prévia autorização 
orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o imposto lançado por motivo 
de guerra”. 

 

 

Recursos obtidos para o atendimento das políticas públicas, tais como os 
decorrentes de impostos, taxas, contribuições, operações de crédito e alienação de 
bens. 
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2.3.5 – Despesa Realizada 

A Lei nº 4.320/64, estabelece o seguinte conceito de Despesa: 

 

“Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente 
que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 
implemento de condição”.  

 

 

A Lei 4.320/64, comentada por J. Teixeira Machado Jr e Heraldo da costa Reis, 30ª 
edição, discorre da seguinte forma:  
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“A despesa é a aplicação de recursos mediante a qual qualquer organização, 
independentemente da sua natureza jurídica, procura alcançar os seus 
objetivos e, consequentemente, cumprir com a sua missão, não interessando 
que tenha tempo de existência definido (temporária) ou indefinido”.  
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3 – FINANÇAS E PATRIMÔNIO 

 

A Lei 4.320, no seu Art. 101: 

“101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no balanço 
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na 
Demonstração da Variações Patrimoniais, segundos os Anexos 12, 13, 14, e 
15 e os quadros demonstrativos constantes dos anexos 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
16, e 17. ”  

  

Pelo exposto o próprio Art. 101, já demonstra, onde e por onde se devem ficar 
demonstrados especificamente cada um dos elementos constantes.  
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A Lei 4.320, no seu Art. 94, leciona da seguinte forma: 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, 
com indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de 
cada um deles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração.  

 

Os registros mencionados no Art. 94, supracitado, são formalizados em setor 
específico, “almoxarifado”, onde são feitos em fichas e sistemas a responsabilização, 
pela guarda e conservação; também é determinado o tombamento e entrega do bem 
para qual secretaria foi destinado.  

 

Estes serviços estão em estudo para a implantação dos meios para se evidenciar 
as depreciações, correções monetárias, valorização ou depreciação dos bens em uso, 
bem como o descarte dos bens inservíveis, quando for o caso.  

 

Ainda se programa a possibilidade de implantação de pequenos setores de 
controle do patrimônio dos bens localizados em cada secretaria ou unidade da 
estrutura Municipal.  

  

3.1 – Aspectos relacionados ao Ativo. 

 

O Município de Garanhuns obteve uma herança advinda de gestões anteriores, 
no que diz respeito a Dívida Ativa muito preocupante. É preocupação séria para uma 
gestão preocupada com o equilíbrio financeiro, onde se busca por meio dos 
instrumentos orçamentários a verdadeira adequação.  

 

Assim ao analisar a forma como as receitas e despesas públicas se relacionam, 
torna-se essencial que ocorra um planejamento suigeneris, onde se permita 
adequação a fim de que sejam entregues a sociedade bens e serviços com maior 
eficiência, economicidade e eficácia por meio do alcance do equilíbrio orçamentário. 
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O nosso Município implementou ações (REFIS), com o intuito de reduzir os 
créditos tributários pretéritos, no entanto os débitos advindos de gestões anteriores 
estão muito aquém do planejamento da gestão atual; desta forma a gestão atual está 
propugnando outras alternativas que possam sensibilizar o contribuinte a resgatar os 
seus débitos e consequentemente ampliar a nossa arrecadação, e assim, reduzir a 
dívida ativa.  

 

Veja-se o quadro demonstrativo seguinte: 

 

ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA - RESUMO MOVIMENTAÇÃO – GERAL  DEZEMBRO/2023 
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4 – EDUCAÇÃO 

 

4.1 – Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  

 

Os gastos com a Educação têm obediência restrita a Constituição Federal de 
1988, conforme podemos ver no seu Art. 212, (in verbis).  

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a 
universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do 
plano nacional de educação.          

 

Assim dispõe o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos 
do Município, onde são assegurados a consignação de dotações orçamentárias 
compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PNE e com os respectivos 
Planos de Educação Municipal, a fim de viabilizar a sua plena execução.  

 

Note-se que o Município de Garanhuns aplicou em Educação valor superior ao 
predeterminado pela Constituição Federal e leis infraconstitucionais, como se 
demonstra na tabela seguinte: 
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GASTOS COM EDUCAÇÃO 
 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Receita resultante de impostos 231.263.447,90 

Exigido por lei 25%   57.815.861,98 

Total das Despesas com Educação   74.685.499,36 

Percentual aplica em Educação                 32,29% 

Total das Despesas com Educação a maior   16.869.637,38 

Percentual a maior na aplicação                    7,29% 

Limite do Percentual em Educação (Desp.x100/Receitas)                 25,00% 

 (*) Fonte: Demonstrativos Contábeis siope 

 

4.2 – Aplicação na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 

 

Os recursos do FUNDEB devem ser aplicados na manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública, observando-se os respectivos âmbitos 
de atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º 
do Art. 211 da Constituição Federal (os Municípios devem utilizar recursos do 
FUNDEB na educação Infantil e no Ensino Fundamenta e os Estados no Ensino 
Fundamental e Médio). Sendo que o mínimo de 70% desses recursos deve serem 
destinados anualmente à remuneração dos profissionais do magistério (professores e 
profissionais que exercem atividades de suporte pedagógico, tais como: direção, 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, coordenação pedagógica 
e orientação educacional), em efetivo exercício na educação básica pública (regular, 
especial, indígena, supletivo). A parcela restante (de no máximo 30%), seja aplicada 
nas demais ações de manutenção e desenvolvimento, também da educação básica 
pública. 

 

Garanhuns, tivemos algo suigeneris, pois o Município aplicou 99,99%, na 
remuneração dos profissionais da Educação básica, com recursos do FUNDEB e com 
recursos próprios o Município investiu 32,29% na Educação, quando tínhamos como 
limite constitucional o percentual de 25% (vinte e cinco) por cento.  
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 4.3 – Limite do Saldo da Conta do FUNDEB 

 

O Município de Garanhuns recebeu recursos do FUNDEB e fez aplicação, 
conforme dispõe a Constituição Federal, bem como a Lei nº 14.113/2020, 
assegurando o mínimo de 70% para pagamento dos Profissionais da Educação 
Básica, conforme se constata nos quadros demonstrativos a seguir.  

 

RECEITAS 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Receitas Recebidas FUNDEB 116.821.634,49 

FUNDEB   90.765.328,29 

Recebido do VAAF   11.233.656,98 

Recebido do VAAT   11.663.263,82 

Recebido do VAAR      2.392.413,67   

Rendimentos         766.971,73 

Total.  116.821.634,49 

 (*) Fonte: Demonstrativos Contábeis.  

 

DESPESAS COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Despesas com profissionais da Educação Básica   114.422.705,46 

Percentual aplicado (Dx100/R)com o FUNDEB                 99,99% 

(*) Fonte: Demonstrativos Contábeis, SIOPE 

 

Comprova-se o fiel cumprimento das prerrogativas constitucionais para os 
gastos com os recursos do FUNDEB, pois está demonstrado que o Município de 
Garanhuns investiu 99,99% das Receitas do FUNDEB com o pagamento dos 
profissionais da Educação Básica.  
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Contribuição para Formação do FUNDEB 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Contribuição destinado ao FUNDEB   (anexo 8) 33.299.230,05 

(*) Fonte: Demonstrativos Contábeis, SIOPE. 
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5 – SAÚDE  

 

5.1 – Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Conforme Lei Complementar nº 141/2012, aos Municípios se impõe a aplicação 
anual, em ações e serviços públicos de saúde, o mínimo de 15% (quinze por cento), 
da arrecadação dos impostos a que se refere o Art. 156 e dos recursos de que tratam 
o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição 
Federal.  

 

Tem-se que afirmar o compromisso social assumido pelo gestor do Município de 
Garanhuns, em minimizar o problema social que atinge todas as classes sociais do 
País. Não poderia deixar de ser diferente com o nosso, no entanto pode-se assegurar, 
diante dos dados fornecidos pelo setor de contabilidade, que Garanhuns aplicou o 
percentual de 15,40%, (quinze inteiros e quarenta centésimos), por cento, em ações 
de saúde, conforme se comprova no quadro seguinte.    

 

GASTOS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

Receita de Impostos e transferências.  222.291.864,78 

Mínimo exigido – 15%   33.343.779,72 

Valor aplicado   34.251.912,72 

Percentual aplicado constitucionalmente                15,41% 

 (*) Fonte: Demonstrativos Contábeis.SIOPS  

 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 438951b1-06de-4543-a0ed-07fb8c002ac9



 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
R. Siqueira Campos, 49, sl. 03 - Santo Antônio - Garanhuns - PE - 55293-010 

Pág. 31 de 52 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 438951b1-06de-4543-a0ed-07fb8c002ac9



 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
R. Siqueira Campos, 49, sl. 03 - Santo Antônio - Garanhuns - PE - 55293-010 

Pág. 32 de 52 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 438951b1-06de-4543-a0ed-07fb8c002ac9



 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
R. Siqueira Campos, 49, sl. 03 - Santo Antônio - Garanhuns - PE - 55293-010 

Pág. 33 de 52 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 438951b1-06de-4543-a0ed-07fb8c002ac9



 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
R. Siqueira Campos, 49, sl. 03 - Santo Antônio - Garanhuns - PE - 55293-010 

Pág. 34 de 52 

 

 

 

  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 438951b1-06de-4543-a0ed-07fb8c002ac9



 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
R. Siqueira Campos, 49, sl. 03 - Santo Antônio - Garanhuns - PE - 55293-010 

Pág. 35 de 52 

 

6 – PREVIDÊNCIA  

 

O Município teve o cuidado, no exercício de 2023, em efetivar o pagamento das 
contribuições pertinentes ao exercício. Frisa-se que não há contribuições 
previdenciárias em atraso, pendentes de outros exercícios. Vale salientar que as 
contribuições de dezembro de 2023 são permitidas até o dia 20 do mês subsequente, 
a fim de se efetuarem o seu devido recolhimento.   

 

Foi providenciada a realização do cálculo atuarial da Previdência, onde este 
impôs o aumento de uma alíquota suplementar da contribuição previdenciária, em 
virtude da situação de insuficiência financeira por que passa a Previdência Municipal.  

 

O Município honrou com o pagamento de todos os aposentados, pensionistas e 
licenciados, como também enviou o repasse das contribuições dos servidores e as 
próprias, não deixando nada para o exercício seguinte.  

 

O Poder Executivo teve o cuidado de efetivar e normalizar o pagamento dos 
aposentados tempestivamente o que outrora não ocorriam.  

 

6.1 – Recolhimento de Contribuições Previdenciárias 

 

Veja-se nos relatórios a seguir que o município recolheu todas as contribuições 
devidas, quer do RPPS e RGPS; desta forma a administração está adimplente com 
as obrigações previdenciárias, conforme preceitua a nossa constituição federal.  
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7 – REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

O Município de Garanhuns, durante o exercício de 2023, realizou operações de 
crédito, junto a instituições financeira ou similares, no caso com a Caixa Econômica 
Federal, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme 
demonstrativo a seguir. 
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DESPESAS COM FINANCIAMENTO 

O Município de Garanhuns, durante o exercício de 2023, realizou despesas com 
operações de crédito, junto a empresas contratadas, e liquidou no exercício o valor de 
R$ 19.800.178,17 (dezenove milhões e oitocentos mil e cento e setenta e oito reais e 
dezessete centavos), conforme demonstrativo a seguir. 
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8 – RECEITAS TRIBUTÁRIAS PRÓPRIAS 

  

O Município adotou sistema de controle tributário de forma a possibilitar o 
incremento nas receitas da dívida ativa, tributos próprios, além de melhorar o fluxo de 
recolhimento, se utilizando das várias redes bancárias. Também se utilizou de 
campanhas com incentivos e refis para o pagamento de débitos antigos. 

Veja-se que o Município fez um incremento substancial, a partir de sua previsão 
orçamentária para a realizada. Atente para o quadro a seguir: 

Exercício  Previsão Orçamentária Realizado 

2023 R$45.322.000,00 R$55.825.998,20 

 

 

9 – TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

 

O Município de Garanhuns conserva e dinamizou o portal da Transparência 
Pública, em obediência ao disposto no artigo 48 da Leis de Responsabilidade Fiscal 
e ao Decreto Federal nº 7.815/2010; tornando público todos os atos e fatos 
administrativo da administração Municipal.  

O Município propugnou meios para fazer crescer os serviços de informação ao 
cidadão, através de sua Controladoria efetua serviços de monitoramento em diversos 
órgãos, incluindo os índices e deficiências por acaso encontradas; para solução dos 
achados a mesma emite recomendações, notas técnicas a fim de dirimir tais achados. 

 Também a controladoria Municipal editou a Nota Técnica, após auditoria nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) Nº. 04/2023, cuja pode ser observada no portal da 
transparência. Conforme link: 
https://transparencia.garanhuns.pe.gov.br/portal/v81/p_index_entidades/p_index_entidades.
php?municipio=1&represent=1 
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10 – LICITAÇÃO 

  

A obrigatoriedade de licitar é princípio constitucional estampado no Art. 37, XXI 
da Constituição Federal de 1988, aplicável, ressalvados casos específicos, a todo ente 
da Federação, administração pública direta ou indireta. Todo contrato de obra, serviço, 
compras e alienações, bem como concessão e permissão de serviços públicos, deve 
ser precedido de um procedimento licitatório, cuja regulação está a critério da Lei nº 
8.666/93, bem como a sua atualização, através da Lei nº 14.133/2021. O município 
em bom momento editou o Decreto 049/2023, onde regulamenta a Lei 14.1333/2021  
para vigência real a partir de 1º de abril de 2024.  

 

O Município tomou cuidado com a efetivação de todas as licitações necessárias 
para contratação de serviços, e ainda, para a aquisição de bens, dando cumprimento 
às normas estabelecidas pela Constituição Federal e normas infraconstitucionais.  

 

O Executivo Municipal fez esforços e zelo para cumprir os ditames legais. Isto 
posto, na busca de obter e efetivar o princípio da isonomia. Também, objetivou a 
busca de vantajosidade para a administração pública, com transparência, efetividade 
e promoção do Desenvolvimento Econômico Municipal. 

 

11 - RECOMENDAÇÕES DO TCE 

É notório a preocupação do nosso Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – 
TCEPE, em conhecer quais as medidas adotadas de suas recomendações, das 
últimas (3 anos) prestações de contas de gestão e governo; assim, podemos afirmar 
que nos últimos três anos, as prestações de contas julgadas por essa Corte de Contas, 
se desenvolveram da seguinte forma: seja, os exercícios de 2021, esta aprovada com 
ressalvas, no entanto não trouxe recomendações; Prestação de Constas do exercício 
de 2022 não fora julgada; e, a do exercício de 2023 em elaboração pela equipe 
técnica. 
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12 - MEDIDAS ADOTADAS PREVENTIVAMENTE PELA CONTROLADORIA 

 

A Controladoria Geral do Município editou normas que dispõem sobre diversos 
assuntos aplicáveis aos serviços públicos, direcionados a todas as secretarias do 
Município a fim de evitar possíveis danos ao erário público, de forma preventiva e 
organizada.   

Esta controladoria, após efetivar auditorias em vários órgãos, editou normas 
técnicas de nº 004/2023, sobre “Diretrizes gerais no tocante a medidas de prevenção 
e combate a incêndios, a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de 
reuniões públicas”.  

Também acompanhamos recomendações, auditorias e outras atividades 
fiscalizadoras dos órgãos de controle externo, para o fiel cumprimento das 
prerrogativas constitucionais.   

 

13 – RESUMO CONCLUSIVO 

 

A responsabilidade do Controle Interno reside na observância e 
acompanhamento dos procedimentos operacionais que acompanham os atos e fatos 
administrativos do Poder Executivo. Avaliando os resultados quanto à eficiência e à 
eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, primando pelas condições 
para a realização da despesa total com pessoal de forma inteligente.  

 

Elaborou-se o Relatório Anual, nos aspectos relevantes, voltados para as 
informações contidas nas demonstrações orçamentárias, contábeis e 
acompanhamento dos procedimentos administrativos, como também, os operacionais 
efetuados no dia a dia por nossos servidores.  

 

Durante todo o exercício de 2023, esta Controladoria esteve ativa e disponível 
para os serviços, juntamente, com o Tribunal de Contas do Estado para servir para o 
bem melhor da comunidade.  
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Assim, constata-se a ausência de ação ou omissão do Gestor que implique em 
instauração de procedimentos para Tomada de Contas, no decorrer do Exercício ou 
mesmo quaisquer outras modalidades de auditoria.  

 

Finalmente as atribuições da Unidade de Controle Interno e as atividades 
desenvolvidas, bem como os relatórios realizados e outras comunicações encontram-
se arquivadas neste órgão para averiguação se necessário por esse Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco.  

 

 

Luiz Henrique de Almeida 
Controlador Municipal 
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